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 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
6022.2017/0001671-3

Int.: CONSÓRCIO CGL/SBC.
Ass.: Suspensão Contratual - Contrato nº 053/SIURB/2013
DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente 

e em especial das justificativas apresentadas por SPObras 
4543667, 4600892 e manifestação da ATAJ 4686519, que adoto 
e acolho, como razão de decidir, AUTORIZO a suspensão do 
prazo de execução do Contrato nº 053/SIURB/2013, celebrado 
com o CONSÓRCIO CGL/SBC (Constituído pelas empresas: 
Construtora Gomes Lourenço S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.069.050/0001-10 e Santa Bárbara Construções S/A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 39.809.199/0001-39), para a execução 
dos projetos executivos e execução das obras do Empreendi-
mento 14 – Complexo Viário de acesso ao Terminal Jardim Ân-
gela, integrante do Programa de Mobilidade Urbana, suspensão 
essa por mais 120 dias corridos, com vigência até 04/01/2018.

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
7910.2017/0000355-7

REF.: CONTRATO Nº 045/SIURB/13
INT. : CONSÓRCIO SP-CORREDORES (CARIOCA/

HELENO&FONSECA)
LOC.: CORREDOR LESTE-ITAQUERA EMPREENDIMENTO 4
ASS.: RETOMADA DO CONTRATO.
DESPACHO: À vista dos elementos constantes no pre-

sente e em especial das justificativas apresentadas por SPO-
bras nos doc. SEI nºs 4556033, 4606407, 4612511, de SMSO/
CONT. 4695392 e da ATAJ desta Pasta doc SEI nº 4695605 e 
4695823, que adoto e acolho, como razão de decidir, AUTORIZO 
a retomada do Contrato nº 045/SIURB/2013, celebrado com 
o CONSÓRCIO SP-CORREDORES, constituído pelas empresas: 
Carioca Christiani Nielsen Engenharia inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 40.450.769/0001-26 e Heleno & Fonseca Construtécnica 
S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.573.184/0001-73, para a 
execução das obras do Empreendimento 4 – Corredor Leste – 
Itaquera, integrante do Programa de Mobilidade Urbana - PMU, 
a contar de 25/09/2017, ficando a data de término do contrato 
para 12/05/2018.

Outrossim, ADOTO novo cronograma físico-financeiro (doc. 
SEI nº 4555782).

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 AVISO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS – 

SMSO
CONCORRÊNCIA Nº 005/17/SMSO
PROCESSO No. 2017-0.123.324-6
A Prefeitura do Município de São Paulo, representada pela 

Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO, torna pública 
a abertura de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do 
tipo TÉCNICA e PREÇO, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS Á REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA INSPEÇÃO E PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE 
ARTE ESPECIAIS. Sessão Pública: 13 de novembro de 2017, às 
14:00 horas.

O Edital ficará disponível para consulta dos interessados a 
partir do dia 25/09/2017, no horário das 09h30 às 11h30 e das 
13h30 às 16h, na Divisão Técnica de Licitações, na Av. São João, 
473 – 21º andar, Centro, São Paulo – SP, como também poderá 
ser obtido mediante “download” na página http://e-negocios-
cidadedesp.prefeitura.sp.gov.br ou gratuitamente, mediante a 
apresentação de um disco compacto DVD-R ("recordable") para 
cópia do arquivo, no endereço supramencionado.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO.
PROCESSO SEI 6022.2017/0000537-1.
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

REGIME EMERGENCIAL.
OBJETO - Execução de obras em caráter emergencial para 

a recuperação de contenção das margens do Córrego Esmaga 
Sapo e serviços complementares entre as Ruas João Borges 
Pereira e Rua Jean Castronis – PR/JT.

CONTRATO 015/SMSO/2017.
VALOR – R$1.239.808,44.
CONTRATADA – SISTEM ENGENHARIA LTDA.
PRAZO – O prazo para execução das obras é de 180) 

dias corridos, contados da emissão da Ordem de início 
expedida pela fiscalização.

REAJUSTE – Conforme legislação em vigor.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000213-6 
INTERESSADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A

ASSUNTO: Prorrogação do prazo do Contrato nº 12/
AMLURB/2014. I – DESPACHO

1 - À vista dos elementos constantes do processo, notada-
mente das informações prestadas pela Diretoria Administrativa 
e Financeira e Assessoria Jurídica desta Autoridade, as quais 
adoto como razões de decidir, no exercício das atribuições a 
mim conferidas pela lei 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-
-PRE/2017, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, artigo 14 do Decreto 56.144/2015 e artigo 
46 do Decreto Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003 
AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 12/AMLURB/2014, celebrado com a empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-
62, cujo objeto é a prestação de serviço de telefonia móvel 
pessoal (voz e dados), com a disponibilização de terminais 
móveis em regime de comodato (celular, smartphone, modem 
e sim cards), por mais 12 (doze) meses contados a partir 
17/11/2017, no valor total de R$ 64.811,76 (sessenta e 
quatro mil, oitocentos e onze reais e setenta e seis centavos).

2- AUTORIZO, outrossim, a emissão de Nota de Empenho, 
para atendimento das despesas, onerando a dotação 81.10.15.
122.3024.2.100.3.3.90.39.00, respeitando o princípio orçamen-
tário da anualidade, conforme Nota de Reserva nº 316.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO.
DETENTORA: DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS LTDA EPP
CNPJ: 64.106.552/0001-61.
TERMO: Ata de Registro de Preços nº 26/2017.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisi-

ção de café em pó, torrado e moído.

vimento, Diretoria Administrativa e Financeira e Assessoria Jurí-
dica da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana, que acolho 
e adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em conformidade 
com o inciso XXVII do artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, a 
contratação da Cooperativa de Produção, Coleta, Tria-
gem e Beneficiamento de Materiais Recicláveis Nova 
Esperança - Projeto Pantanal, inscrita no CNPJ sob nº 
09.462.903/0001-69, para prestação de serviços de coleta de 
resíduos sólidos domiciliares secos (recicláveis e reutilizáveis) a 
serem coletados em domicílios situados no Distrito de Vila Jacuí 
– São Paulo, neste Município, pelo período de 06 (seis) meses a 
contar da Ordem de Serviços.

2. AUTORIZO, outrossim, a emissão da respectiva Nota 
de Empenho, onerando a dotação nº 81.10.15.452.3005.6006
.3390.39.00.00 – Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – 
AMLURB - Operação e Manutenção das Centrais de Triagem 
– Coleta Seletiva – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Tesouro 
Municipal, no valor total de R$ 64.734,48 (sessenta e quatro 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centa-
vos), observado o princípio da anualidade.

3 – DESIGNO, para fiscalizar o contrato, em atenção ao 
Decreto Municipal nº 56.779/2016 combinado com o artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 54.873/2014, o servidor ARIAN PAULI-
NO XAVIER DA SILVA, RF. 823.498.1. 

 DO PROC. SEI Nº 8310.2017/0000199-7 INTE-
RESSADO: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, COLE-
TA, TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS JAÇANÃ – COOPERATIVA SEM 
FRONTEIRAS.

Assunto: Contratação Direta por dispensa de lici-
tação. DESPACHO

1. À vista dos elementos constantes do presente, em espe-
cial as manifestações da Diretoria de Planejamento e Desenvol-
vimento, Diretoria Administrativa e Financeira e Assessoria Jurí-
dica da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana, que acolho e 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em conformidade com 
o inciso XXVII do artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, a contrata-
ção da Cooperativa de Produção, Coleta, Triagem e Bene-
ficiamento de Materiais Recicláveis Jaçanã – Cooperativa 
Sem Fronteiras, inscrita no CNPJ sob nº 06.912.933/0001-
31, para prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos 
domiciliares secos (recicláveis e reutilizáveis) a serem coletados 
em domicílios situados no Distrito de Jaçanã-Tremembé – São 
Paulo, neste Município, pelo período de 06 (seis) meses a contar 
da Ordem de Serviços.

2. AUTORIZO, outrossim, a emissão da respectiva Nota 
de Empenho, onerando a dotação nº 81.10.15.452.3005.6006
.3390.39.00.00 – Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – 
AMLURB - Operação e Manutenção das Centrais de Triagem 
– Coleta Seletiva – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Tesouro 
Municipal, no valor total de R$ 64.734,48 (sessenta e quatro 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centa-
vos), observado o princípio da anualidade.

3 – DESIGNO, para fiscalizar o contrato, em atenção ao 
Decreto Municipal nº 56.779/2016 combinado com o artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 54.873/2014, o servidor TOSHIHIKO 
GOTO, RF. 806.969.7. 

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONVENIO Nº 
004/SVMA/2017

CONVÊNIO Nº 007/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.038.766-1
MODALIDADE: EDITAL FEMA Nº 10/2013
OBJETO: Projeto “Projeto Desenvolvimento da Agricultura 

Biodinâmica na Zona Sul de São Paulo” – Edital FEMA nº 
10/2013

CONCEDENTE: Município de São Paulo – Secretaria Munici-
pal do Verde e do Meio Ambiente – CNPJ nº 74.118.514/0001-82

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGRICULTU-
RA BIODINÂMICA (ABD) – CNPJ nº 00.835.771/0001-07.

OBJETO DO ADITAMENTO: Remanejamento das ativi-
dades, assim como a prorrogação de prazo por mais 3 (três) 
meses, relacionados à comercialização da produção orgânica, 
que ainda necessita de um tempo maior para sua realização.

DATA DA ASSINATURA: 21/09/2017
 2014-0.351.126-4 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 

057/SVMA/2015. Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação dos Parques Municipais das Águas, Chácara das 
Flores, Chico Mendes, Central, Itaim, Água Vermelha, Linear 
Itaim, Santa Amélia e Zilda Arns, Nebulosas, Guabirobeira, Jar-
dim da Conquista, Jd. Sapopemba, Lajeado, Guaratiba e Aterro 
Sapopemba – Agrupamento III – Lote 3 – Leste II - Ata de RP nº 
003/SVMA/2014 - Pregão nº 001/SVMA/2014. – I. No exercício 
das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial a manifestação da empre-
sa, sob fl. 665, e a pesquisa mercadológica (fls. 676 à 682), com 
fundamento no §2º do art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até 
a ultimação do procedimento licitatório referente ao mesmo 
objeto, considerando a essencialidade dos serviços e a impossi-
bilidade de solução de continuidade, a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 057/SVMA/2015, celebrado com 
a empresa TRAJETO Construções e Serviços Ltda, inscrita no 
CNPJ Nº 69.048.254/0001-86, que tem por objeto a prestação 
de Serviços Técnicos de Manejo e Conservação dos Parques Mu-
nicipais das Águas, Chácara das Flores, Chico Mendes, Central, 
Itaim, Água Vermelha, Linear Itaim, Santa Amélia e Zilda Arns, 
Nebulosas, Guabirobeira, Jardim da Conquista, Jd. Sapopem-
ba, Lajeado, Guaratiba e Aterro Sapopemba – Agrupamento 
III – Lote 3 – Leste II, apenas para os serviços de zeladoria 
de sanitários, por mais 01 (um) mês, contado a partir de 
24/09/2017, no valor mensal contratual de R$ 265.688,17 
(duzentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais e dezessete centavos), conforme manifestação do Depar-
tamento de Administração e Finanças, desta Pasta às fls. 685 e 
Nota de Reserva nº 50.551 (fls. 686).

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2015-0.097.424-9
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Concorrência Internacional nº 01/SES/2015 – Manu-

tenção e controle remoto e em tempo real da infraestrutura 
da rede de iluminação pública do Município de São Paulo, pelo 
prazo de 20 anos

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação da ATAJ desta Pasta às fls. retro, a 
qual acolho e adoto como razão de decidir, recebo e conheço 
da manifestação apresentada pelo Consorcio Walks às fls. 
9729/9753, por tempestiva; e no mérito nego-lhe provimento, 
uma vez que o Consórcio em questão não trouxe nenhum fato 
novo que tivesse o condão de alterar a convicção sobre os mo-
tivos que ensejaram sua exclusão do certame licitatório em tela, 
tendo a Comissão agido com acerto.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso:
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
 SEI 6410.2017/0002171-6
Contratação emergencial.
Urna funerária infantil.
À vista do contido no presente, em especial das manifes-

tações da Diretoria do Departamento Técnico de Produção e 
da Assessoria Jurídica deste gabinete, fundamentada no art. 
24, IV da Lei Federal nº 8.666/93 e considerando o curso do 
certame com o mesmo objeto, processo nº 64102017.0002195-
3, AUTORIZO a contratação direta em caráter emergencial da 
empresas Memorial Indústria de Ataúdes Ltda. ME – CNPJ 
09.482.596/0001-88, que consoante planilha, apresentou me-
nor preço, para fornecer urnas funerárias infantis, pelo período 
de 120 dias , com clausula resolutiva, consoante as especifica-
ções, quantitativos e valores apresentados.Consta recurso orça-
mentário 643/2017 para fazer frente a despesas com Aquisição 
de Urnas Infantis, por um período de 04 meses, onerando a do-
tação nº 04.10.15.452.3011.8.852.4.5.90.62.00.06, no importe 
de R$ 241.353,33 (duzentos e quarenta e um mil trezentos 
e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), devendo a 
importância de R$ 48.270,67 (quarenta e oito mil duzentos e 
setenta reais e sessenta e sete centavos) onerar a respectiva 
dotação no exercício vindouro, observando o princípio da anu-
alidade.Determino a extração de cópias do presente processo 
para abertura de procedimento de sindicância, consoante o 
art. 203 da lei 8989/79 c/c artigos 103 do Decreto nº 43.233/03 
e disposto nos parágrafos 1º e 3º do artigo 6º do Decreto nº 
53.751/13, objetivando apuração de eventual responsabilidade 
funcional pela desídia no quantitativo ofertado no procedimen-
to do contrato emergencial anterior.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SEI Nº 8310.2016/0000172-5
Assunto: Aquisição de materiais de escritório por dispensa 

de licitação.
Interessado: Autoridade Municipal de Limpeza Urbana 

– AMLURB I – DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial as manifestações da Diretoria Administrativa e Financeira 
e da Assessoria Jurídica desta Autoridade, que acolho e adoto 
como razões de decidir, AUTORIZO, em conformidade com 
o artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 54.102/13, na redação conferida pelo Decreto nº 
54829/2014, a aquisição de materiais de escritório, por meio de 
dispensa de licitação, das empresas:

APARECIDA CANDIDA DE SOUZA BERRIO, CNPJ nº 
22.235.616/0001-84, para os itens 2, 3, 4, 9, 12, 14, 20, 27, 28, 
30, 32, 37, 39 e 43, perfazendo um valor total de R$ 1.531,64 
(um mil, quinhentos e trinta e um reais e sessenta e quatro 
centavos);

SL IM SUPRIMENTOS  LTDA -  EPP,  CNPJ  n º 
11.901.975/0001-07, para os itens 1, 10, 31, 35, 36, 38 e 44, 
perfazendo um valor total de R$ 633,96 (seiscentos e trinta e 
três reais e noventa e seis centavos);

MATIAS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI 
- EPP, CNPJ nº 16.603.675/0001-65, para os itens 6, 22 e 23, 
perfazendo um valor total de R$ 122,94 (cento e vinte e dois 
reais e noventa e quatro centavos);

ALFA SUPRIMENTOS ESCOLARES E PARA ESCRITÓRIO 
LTDA, CNPJ nº 23.932.921/0001-98, para os itens 7, 8, 21 e 24, 
perfazendo um valor total de R$ 617,00 (seiscentos e dezessete 
reais);

FRANSPELL PAPELARIA E ARTIGOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI - EPP, CNPJ nº 24.2855.606/0001-89, para os itens 13 
e 40, perfazendo um valor total de R$ 51,08 (cinquenta e um 
reais e oito centavos);

PAPELARIA MAGISTRAL LTDA - EPP,  CNPJ nº 
61.585.956/0001-97, para o item 34, perfazendo um valor total 
de R$ 304,00 (trezentos e quatro reais); e

N. ALVES MOREIRA - ME, CNPJ nº 26.856.629/0001-21, 
para os itens 41 e 42, perfazendo um valor total de R$ 200,00 
(duzentos reais).

Declaro os itens 5, 11, 15, 16, 17, 18, 19, 23, 25, 26 e 29, 
FRACASSADOS, por apresentarem valores superiores aos estipu-
lados como valores referenciais.

2 – AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho 
para atendimento das despesas, onerando a dotação nº 81.10.
15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00 – Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana- Administração da Unidade – Material de Con-
sumo - Tesouro Municipal, conforme Nota de Reserva nº 297.

3 – Ficam as empresas convocadas a retirar as Notas de 
Empenho em 03 (três) dias úteis

 DO PROCESSO SEI Nº 8310.2017/0000204-7 
INTERESSADO: AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA - AMLURB.

Assunto: Aquisição de Mapas da Grande São Paulo. 
I – DESPACHO

1. À vista dos elementos constantes do processo, notada-
mente das informações prestadas pela Diretoria Administrativa 
e Financeira e Assessoria Jurídica desta Autoridade, as quais 
adoto como razões de decidir, no exercício das atribuições a 
mim conferidas pela lei 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-
-PRE/2017, AUTORIZO, em conformidade com o artigo 24, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 
54.102/13, a aquisição de 02 (dois) Mapas da Grande São 
Paulo, por meio de dispensa de licitação, da empresa APARE-
CIDA CANDIDA DE SOUZA BERRIO, inscrita no CNPJ sob 
nº 22.235.616/0001-84, que apresentou a melhor oferta, no 
valor unitário de R$ 1.270,00, (um mil, duzentos e setenta re-
ais), totalizando R$ 2.540,00, (dois mil, quinhentos e quarenta 
reais), conforme proposta constante do doc. SEI 4363277.

2 – AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empe-
nho para atendimento das despesas, onerando a dotação nº 
81.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00-00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal.

3 – Fica a empresa convocada a retirar a Nota de Empenho, 
no prazo de 03 (três) dias.

4 – DESIGNO, como responsáveis pelo recebimento do 
objeto os servidores LEILA GONÇALVES SPINELLI RF. 112 e 
ANTONIO ALVES SOUZA RF 132, em atenção ao Decreto Mu-
nicipal nº 56.779/2016 combinado com o artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 54.873/2014.

 DO PROC. SEI Nº 8310.2017/0000200-4 INTE-
RESSADO: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, COLETA,

Triagem e Beneficiamento de Materiais Recicláveis 
Nova Esperança - Projeto Pantanal.

Assunto: Contratação Direta por dispensa de lici-
tação.DESPACHO

1. À vista dos elementos constantes do presente, em espe-
cial as manifestações da Diretoria de Planejamento e Desenvol-

o artigo 4º, incisos XVI e XXIII da Lei Federal nº 10.520/02, e de 
acordo com a competência atribuída pelo Decreto Municipal 
nº 49.231/08, RECEBO o Recurso Administrativo apresentado 
pela recorrente Stryker do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
02.966.317/0001-02, posto que preenchidos os pressupostos 
de admissibilidade, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
uma vez que os atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação, bem como a decisão que habilitou a empresa Denuo 
Medic Importação e Exportação Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
04.715.053/0001-40, encontram-se em total consonância com o 
edital regedor do certame.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PUBLICADO POR OMISSÃO – EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO.

SEI 6410.2017/0000045-0 – PROC. ADM. 2014-
0.056.406-5. Resumo do Termo de Aditamento nº 03 ao Termo 
de Contrato n° 27/SFMSP/2014. OBJETO: Locação de sistema 
de PABX com DDR, com serviço de instalação, gerenciamento 
e manutenção, entre unidades da Prefeitura do Município de 
São Paulo e a Rede Pública, atendendo normas da Anatel/UI-T. 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência, renegociação 
contratual e substituição do índice de reajuste em atendimento 
ao Decreto 57.580/17. Fica prorrogado o prazo de vigência, por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 28/08/2017. Fica substituído o 
índice de reajuste. Empresa se manifestou desfavorável à redu-
ção contratual CONTRATADA: NEC LATIN AMERICA S/A CNPJ 
49.074.412/0001-65. DATA DA ASSINATURA: 28/08/2017. 
VALOR TOTAL: R$ 42.591,78.

 PUBLICADO POR OMISSÃO - EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO

SEI 6410.2017/0000053-0 PROC. ADM. 2015-
0.150.378-9 Inexigibilidade de Licitação - Termo de Aditamen-
to nº 02 ao Termo de Contrato 40/SFMSP/2015. OBJETO: For-
necimento e instalação de software aplicativo para a gestão de 
pessoas pela web, com integração total aos sistemas utilizados 
na área de Recursos Humanos do SFMSP, incluindo a prestação 
de serviços de suporte e manutenção. ASSUNTO: Prorrogação 
do prazo de vigência. Fica prorrogado o prazo de vigência, por 
mais 06 (seis) meses, a partir de 06/08/2017. CONTRATADA: 
DATAMACE INFORMATICA LTDA CNPJ 57.195.497/0001-68. 
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2017. VALOR ESTIMATIVO 
TOTAL: R$ 4.648,47.

 PUBLICADO POR OMISSÃO - EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO

SEI 6410.2016/0000117-9 – Pregão Eletrônico nº 25/
SFMSP/2016 – Termo de Aditamento nº 01 a Ata de Registro 
de Preços nº 08/SFMSP/2016. OBJETO: Urnas Funerárias – 
Lotes 02, 04, 05, 08, 12 e 13. DETENTORA: RAFER INDÚS-
TRIA COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA-EPP CNPJ 
08.106.834/0001-98. ASSUNTO: Prorrogação do prazo de 
vigência. Fica prorrogado o prazo de vigência, por mais 06 
(seis) meses, a partir de 17/08/2017. DATA DA ASSINATURA: 
17/08/2017. VALOR ESTIMATIVO: R$ 1.408.578,00.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEI 6410.2017/0000070-0. PROC. ADM. 2015-

0.223.635-0. Pregão Eletrônico n° 04/SFMSP/2016. - Resumo 
do Termo de Aditamento nº 02 ao Termo de Contrato nº 32/
SFMSP/2016. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento 
de combustíveis para veículos automotores, por meio da im-
plantação e operação de um sistema informatizado e integrado 
com utilização de cartão de pagamento magnético ou micro 
processado. ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência, 
renegociação contratual, substituição do índice de reajuste em 
atendimento ao Decreto 57.580/17 e alteração da Cláusula 
Sétima. Fica prorrogado o prazo de vigência, por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 16/09/2017. Em decorrência de renegociação 
fica reduzida a taxa administrativa para -3,05%. Fica substitu-
ído o índice de reajuste. Fica alterado o item 7.1 da Cláusula 
Sétima para 30 (trinta) dias o prazo de pagamento das notas 
fiscais faturas. CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFÍCIOS EIRELI-ME. CNPJ: 12.039.966/0001-11. DATA 
DA ASSINATURA: 15/09/2017. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
2.578.850,61.

 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº 005/SFMSP/2017
Processo nº 6410.2016/0000267-1
Objeto: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, 
para 01 (um) elevador tipo monta carga, instalado no Cre-
matório Municipal Dr. Jayme Augusto Lopes – Vila Alpina, do 
SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SFMSP.

Às 10:01:10 horas do dia 11 de Setembro de 2017, reu-
niram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade VILMA APARECIDA 
VIEIRA e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Adria-
na Trajano de Sousa Silva, Danisse Abad e Gerson Batista 
Ferreira, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
801080801002017OC00031. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances. Resultado da Sessão Publica: Encerrada sem recurso

Item: 1
Descrição: CONSULTE EDITAL
Unidade de Fornecimento: VIDE EDITAL
Quantidade: 12
Menor Valor: 300,0000
CNPJ Vencedor: 10265328000193
Vencedor: ALPR Elevadores Ltda - EPP
Propostas Entregues: 03
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 03
Propostas Classificadas: 03
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

DE ACORDO COM O EDITAL.
Preferência de contratação para as microempresas e em-

presas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante: ALPR ELEVADORES LTDA - EPP
Valor: R$ 300,00
Situação: Válido e Confirmado
Analise da Aceitabilidade do Preço
Licitante: ALPR ELEVADORES LTDA - EPP
Valor: R$ 300,00
Preço: Aceitável
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante:
Habilitação: Habilitado
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